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Passou a tratar do Primeiro item de Pauta:

Processo AGER-PRO-2025/00175| Interessada: Companhia 

Mato-Grossense de Gás - MTGás | Assunto: Lei nº 12.777, de 20 de 
dezembro de 2024 que institui o Plano Estadual de Fertilizantes, Insumos 
para Nutrição de Plantas e Bioinsumos e dá outras providências. Após 

a leitura do Relatório realizada pelo relator que é o Diretor Regulador de 
Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara o Presidente da Sessão seguindo o 
rito normativo, consultou o Advogado Geral Regulador, Dr. Felippe Tomaz 
Borges, quanto à regularidade do feito, o mesmo manifestou estar em 
conformidade do procedimento, não havendo óbice quanto a continuidade 
da sessão. Com a devida vênia jurídica, o Presidente da sessão devolveu 
a palavra ao Diretor Relator, para expressão do seu voto. Concluída 
a manifestação do Relator, o Presidente da sessão procedeu à colheita 
dos votos dos demais Diretores. Em virtude do formato ser híbrido a 
votação seguiu por ordem alfabética, iniciando-se pelo Diretor Regulador 
de Transportes e Rodovias, José Ricardo Elias, que manifestou adesão 
integral ao voto do Relator. Na sequência, o Diretor Regulador de Ouvidoria 
e Saneamento, Jossy Soares, parabenizou a relatoria pela condução do 
feito e proferiu seu voto acompanhando o Relator. Por fim, o Presidente 
Regulador, Luis Alberto Nespolo, acompanhou o voto do relator.

Diante de todo o exposto, a Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, 
composta por Luis Alberto Nespolo (Presidente Regulador), José Ricardo 
Elias (Diretor Regulador de Transportes e Rodovias), Jossy Soares, Diretor 
Regulador de Ouvidoria e Saneamento e Wilber Norio Ohara (Diretor 
Regulador de Energia e Ferrovia- Relator do processo), por unanimidade 
decide por:

I) Aprovar e publicar o quadro tarifário do ciclo de 2024 
a 2029 com a inserção das faixas especiais, em atendimento a 
supracitada Lei;
II) Atualizar o quadro tarifário no site da AGER/MT, dando 
transparência às novas faixas tarifárias aprovadas;
III) Comunicar a MTGÁS desta decisão proferida, para que 
a mesma inclua em seu site oficial as novas faixas aprovadas; e
IV) Que a SREE, notifique a MTGás, sobre a atualização 
da nova faixa tarifária no plano de negócios.

Passou a tratar do Segundo item de Pauta:

Processo AGER-PRO-2023/02528 | Interessada: Viação Novo 

Horizonte| Assunto: Relatório de Acompanhamento de Contrato. Após 

a leitura do Relatório realizada pelo relator que é o Diretor Regulador de 
Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara o Presidente da Sessão passou a 
palavra aos legitimados, pela Viação Novo Horizonte, o Sr. Júlio Rodrigo 
Xavier Meira consignou o agradecimento à AGER pela oportunidade de 
manifestação. Defendeu a viabilidade do TAC como alternativa à extinção 
contratual, sustentando que a proposta assegura a manutenção das 

atividades e o monitoramento da qualidade do serviço. Por fim, reportou 
que a concessionária está em conformidade com suas obrigações, tendo 
formalizado a transação da totalidade de seus débitos com a Procuradoria 
Geral do Estado. Seguindo o rito normativo, o presidente da sessão, 
consultou o Advogado Geral Regulador, Dr. Felippe Tomaz Borges, quanto 
à regularidade do feito, onde o mesmo manifestou estar em conformidade 
do procedimento, não havendo óbice quanto a continuidade da sessão. Em 
virtude do formato ser híbrido, após a expressão do voto vista realizado 
pelo autor, a votação seguiu por ordem alfabética, iniciando-se pelo 
Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, José Ricardo Elias, que 
manifestou adesão integral ao voto vista apresentado. Na sequência, o 
Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Jossy Soares, parabenizou 
a relatoria pela condução do feito e pediu vistas ao processo. Antes de 
finalizar a sessão o Presidente Regulador registrou que o início do processo 
proposto pela diretoria demonstra a boa-fé e a boa vontade da empresa. 
Ressaltou, contudo, que isso não impede a continuidade das tratativas 
urgentes sobre os 17 itens pendentes. O Gabinete da Presidência enfatizou 
que a prioridade é a solução de conflitos e que qualquer avanço na resolução 
de problemas será interpretado como um gesto positivo da concessionária.

Passou a tratar do Terceiro item de Pauta:

Processo AGER-PRO-2026/00516 | Interessada Companhia 

Mato-grossense de Gás - MTGÁS | Assunto: Documentos para 

Composição da Conta Gráfica referente ao 2º semestre do ciclo tarifário 
2025-2026. Após a leitura do Relatório realizada pelo relator, Luis Alberto 
Nespolo, Presidente Regulador, perquiriu o Advogado Geral Regulador, Dr. 
Felippe Tomaz Borges, quanto à regularidade do feito, que manifestou estar 
em conformidade não havendo óbice quanto a continuidade da sessão, com 
isso, passou a expressar o seu voto. Em virtude do formato ser híbrido a 
votação seguiu por ordem alfabética, iniciando-se pelo Diretor Regulador 
de Transportes e Rodovias, José Ricardo Elias, que manifestou adesão 
integral ao voto do Relator. Na sequência, o Diretor Regulador de Ouvidoria 
e Saneamento, Jossy Soares, parabenizou a relatoria pela condução 
do feito e proferiu seu voto acompanhando o Relator e por fim o Diretor 
Regulador de Energia e Ferrovia.

Com fundamento na Nota Técnica nº 00032/2026/SREE/AGER, a Diretoria 
Executiva Colegiada da AGER/MT, composta por Luis Alberto Nespolo 
(Presidente Regulador - Relator do processo), José Ricardo Elias (Diretor 
Regulador de Transportes e Rodovias), Jossy Soares, Diretor Regulador 
de Ouvidoria e Saneamento e Wilber Norio Ohara (Diretor Regulador de 
Energia e Ferrovia), por unanimidade decide por:

a) Aprovar as contas gráficas do período de agosto de 2025 a 
janeiro de 2026;
b) Autorizar o repasse do saldo remanesce do IRPGR para o 
segmento GNC no valor de R$ - 0,3028/m³ (Menos três mil e vinte e 

oito décimos de milésimos de real por metro cúbico), a ser incorporado 

as tarifas vigentes pelo período de seis meses;
c) Autorizar o repasse do saldo remanescente do IRPGT para o 
segmento Industrial, no valor de R$ - 0,1766/m³ (Menos mil setecentos 

e sessenta e seis décimos de milésimos de real por metro cúbico), a ser 
incorporado as tarifas vigentes pelo período de seis meses; e
d) Pela publicação na página oficial da AGER/MT dos quadros 
demonstrativos de apuração em observância aos princípios da 
publicidade e transparência.

O Diretor Presidente Regulador Luís Alberto Nespolo, agradeceu a 
presença dos presentes todos e deu por encerrada a presente Sessão. Eu, 
Aléa Almeida de Oliveira, Chefe de Gabinete da AGER/MT em substituição, 
lavrei a presente ATA que, após lida e achada conforme, vai assinada por 
mim, pelo Presidente Regulador, pelo Diretor Regulador presente e pelo 
Advogado Geral Regulador.
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